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DECRETO
DECRETO N. 019 DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Decreta Estado de Emergência 
pelo prazo máximo de até 180 
dias no Município de Vicentina 

e dá outras providências.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pan-
demia em relação ao novo coronavírus pela Organização Mun-
dial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020, assim como a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janei-
ro de 2020, da mesma OMS, a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, veiculada pela 
Portaria n. 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto 
na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo 
novo coronavírus – covid19 compreende pessoas idosas, ges-
tante e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, 
respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam 
conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir 
do contágio;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da 
Constituição;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 15.396 de 19 de 
março de 2020, que decretou estado de emergência em todo 
o território do Estado de Mato Grosso do Sul para fins de pre-
venção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 
(novo Coronavírus);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 011, 
de 16 de março de 2020, n. º 013 de 21 de março de 2020 e 
Decreto nº, 017, de 03 abril de 2020 que dispõe sobre ajustes 
nas medidas de prevenção da Doença COVID-19 e dá outras 
providências.

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada situação de Emergência em Saúde 
Pública no Município de Vicentina/MS. 

Art. 2º - As medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus e outras doenças, no âmbito do município de Vicen-

tina - MS, estão previstas nos Decretos Municipais nº 011, de 16 
de março de 2020, n. º 013 de 21 de março de 2020 e Decreto 
nº, 017, de 03 abril de 2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 13 de abril de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
Prefeito Municipal
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